
LEI, . N a 445/93

AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXEÇUT1'

VO A ABRIR CRÉDITOS SUPLEMENTARES

NO ORÇAMENTO MUNICIPAL VIGENTE E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS*

V-
- \

O PREFEITO MUNICIPALLDE âir.UEJ FILHO, Estado da Bahia, '~

Faço saber que a Camará Decreta e eu sanciono a seguinte Lê h

Art. Io - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamen-
to Municipal vigente, aprovado pela lei n« 417/92 de 28 de dexem
bro de 1992» vredltos suplementares «te o limite de mais 12($ (
cento e vinte por cento) do total das receitas previstas do Tesou
ro t.uniclpel.

Parágrafo Ônico - Oa créditos suplementares ouf6ríxados neste Ar-
tigo destinar~ss~eo a reajustar os custos do atlvidades e projetos
integrados do Orçamento I.uniclpol em vigor,

Art. 20 - A abertura dos créditos suplementares autorizados nesta
tel, correrão por conta do oxcosso de arrecadação e de anulação de
dotações, conforme dispõe o Art. 43, Parágrafo Ia, Incisos II e II
e Parágrafos 3* e 4a da Ui Federal 4.320/64.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor Mi data de sua publicação, rev
gadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 1993
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